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60NTRATO Nº 62/2028 

GON1"RA'1'0 QUE l;N1RE SI Çi;LEBRAM, Dij IJM 
LAEIO,A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 
De JESUS E, DO OUTRO COMERCIAL DE 
FeRRAGENS SÃO LUIS l.. TOA. 

A eÃMARA MUNl6IPAL DE SANTO AN<:YfNl01:1E JESUS-BA1, pessoa jurídica de direito interno, insçri~ 
no CNPJsob o nº 13.252.234/0001"78, com sede administrativa situado na Rua Manoel José Paixão Araújo, 
nº 58, Centro, SaAto Antônio de Jesus, Estado Bahia, por seu Presidente FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO inscrito no GPF n.0 596.966.215,15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado 
CONTRA T AN'fE, e a 1::mpresa COMERCIAL Oe rERRAGENS SÃO LUIS L TOA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ (MF) sob 0 nº 15.931.15'7/0001"08, com endereço à Rua Landulfo Alves, 51/69 e 
105, 113, 117, com lateral para Praça Padre Mateus, 82, Bairro Centro, Santo Antônio de Jesus-BA, 
doravante denominada C0NTRATABA, celebram entre si o presente Contrato, nos termos aplicáveis às 
normas de direito administrativo em oonsonância com as determinações preconizadas pela Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de Junho, com as altera~ões posteriores e de acordo com as condições a seguir 
e$pecifiçadcJ§: 

CL,ÁUSULA PRIMEIRA"" DO OBJET-0 E F-ORMA BE FQRNEGIMENTO: 
ô presente contrato tem corno objeto a Contratação de empresa para aquisição de utensílios gerais para os 
setores da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus (BA) descritos na Dispensa nº 38/2023, cujos 
quantitativos, preços final unitários e total constam na Proposta Contratada, as quais ficam fazendo parte 
integrante do pr€sente contrato, independentemer:ite de anexação ou trar:iscrição. 

§1°. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da Contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA.,. DOS PREÇOS E VA!..0R DO eONtRATO, 
A Contratante pagará à Contratada os preços especificados na Proposta anexa, cujos quantitativos, preços 
final unitários e total constam na Proposta anexl;l. 

§ 1°. 0 valor global da contrataGão do objeto de!!Grim oa Gláusul;a Rrirueira S!:lrá da f;\$ 3.~50,91 ('frês mil 
cento e cinquenta reais e noventa e um centavos). 

§ 2°. ô valor a ser pago à Contratada corresponderá ao somatório dos pre(}os tetais de eada item, Ql1Qfl o 
preço total de cada item deve corresponder ao preço unitário do respectivo item multiplicado pela EJUantidade 
que for efetivamente entregue e devidamente confirmada pela Fiscalização do Contratante. 
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§ 3°. Nos preços contratados estão iAduídos todos os Gustos com material de consumo, salários, ~ncél(99S 
sociais, previdenciários e trabalhistas, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive 
ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento 
pela 00Atratada das obrigações. 

GV.USUl,.,A. 'fERCt:IRA :-:, E!Rf\J:Q; 
O início do fomeGimento dev~rá ocorrer imediatamente após a assinatura do contrato, 

Gl,,ÁUSUL.A l:lUARTA,,, PA DQT'AÇÃO QRÇAMl";NTÁRIA; 
As despesas paFa 0 pagamento do Qontrato correrão por coAta dos recursos da Elotação Orçamentária a 
seguir especifi@dí;I, 

l.éJRGÃO/UNl!)A[)E : 01.01.000.,., CÂMARA MIJNIGIPAl. l;)E $AN1'0 AN'f0Nl0 01; J~SU$ 

llsPR0Jl;TO ATIVll;:)ADE:,,. 2.Q01,,, MANUTENÇÃO ~AS ATIVIDADE$ LEGISLATIVAS E DOS SERVIÇOS 
AOMINISTRATIV0S 

l!Hi~EgM~NJQ !;)~ 0!;$FJ!i~A: a.3,9,0,ªQ,QO ~ M~~i!A1 QI:!. Ç~N§IJMQ 

IV,FQNTE !;,)!: REGURS8: 1500000(},, R~eURS6S NÃe VINGULABOS 1312 IMPôST0S 

Cl,ÁUSUl.,A QUINlA • MANUTEN~ÃO DAS GON!)IÇêES DA f.lRE>P.OS'.fA ,.. REAJUS'.fAMJ;NTQ !; 
REVISÃO: 
Os preços são fixos e irreajustaveis durantli! 9 ln,insct.Jrsçi do pral9 de 06 me.ses da data de c:1presen~®9 dc:1 
proposta, após o que a coneessão de reéljustamento será feita mediante a aplicação do IN~C/IBC3E. 

§1 9. 0s preços são fix0s e irrecljust.áveis 01 . .ir?ntª o traRSCl.lr§Q GQ pr.aio de 06 rneses dç1 data de apresentação 
da proposta, após 0 que a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPC-A) /1B<,,E, em atendimento as determinações da Lei 9.069 de 29/06/95 e Lei 
10.192 de 14/02/01. 

§29• A revisão de preços dependerá cle f°9QUeFimento do interessaçjo quando visar recompor 0 pre~ que se 
tGrnou insuficiente, instruído eom a dooumerüaçãe que compmve 0 desequilíbrio econômico-financeiro do 
coAtrato, devendo ser instaurada pela própria Câmarn quando colimar rBcompor o preço que se tornou 
<;XC~$SiVQ, 

§3°. Em conson~nciê:J CQm Q ?rt 5° çornbinªdG çqm ª ªlíneª "a'1 do inc, XIV do art. 40 da ~ei F-ederç1l nº 
8.666/93, os pagamentos devidos à contf!i!tada $Elíâe efetuad0s através de ordem bancária ou ~r-édito em 
conta corrente, até o 30º (trigésimo} die do mês sub::;equenre ao fornecimento, contados da data de 
verificação do adimplemento de cada pareeiª, 
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6LÁUSULA SEXTA ... DO FORNECliVIENTO DOS MATERIAIS: 
Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder,se-á da seguinte forma: 

a) O fornecimento será rBaliµ3do diretamente, no endereço indiaado na proposta, na Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus; 
b) 0 CONTRATADO fornecerá os produtos mediante a apresentação da ''Autorização de Fornecimento", 
conforme modelo previamente apresentado pelo CONTRATANíE e acordado pelas partes, devidamente 
datada e assinada por funcionário autorizado da Câmara Municipal; 
e) A "Autorização de Fornecimento" deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas ao 
fornecimento dos materiais e assinadas por funcionário da empresa que executar o fornecimento. 
d) A empresa deverá, obrigatoriamente, en\regar o objeto do oonlrato em sua totalidade, não sendo admitido 
o parcelamento, sob pena das sançees legais oe.bívei~. 
e) No ate da entre§a do objeto contratado $erá analisªºº apenas os volumes e quantidades de acordo com a 
Nota Fiscal apresentada, tendo o setor de Compras o pra:z;o de 05(cinco) dias úteis para a análise do objeto 
contratado recebidos com ênfase ás especificações descritas na dispensa, sendo que aquelas que não 
satisfazerem as especificações exigidas serão devolvidas, devendo ser substituídos pela empresa vencedora, 
no prazo máximo de 10(de~) dias corridos, a partir da solicitação de substituição feita setor de Compras. 
Cabendo o ônus do envio e devolução dos mesmos a empresa vencedora. 

f) o prazo para a entrega do objeto desta dispen~;a seFé de, no máximo, 20(vinte) dias corridos, contados a 
partir da data do recebimeRto da nota de empenho 

GLÁUSUl,.A SÉTIMA,,, [:)A VlGêN~IA I; OA ~~IS.ÁG!A: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até 31/12/2023. 

Parágrafo Único ~A publioa~ão resumida do instrumento cleste contrato ou de seus aditamentos na Imprensa 
Oficial, será providenciada pela Contratante até o quiAto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

eLÁUSUI..A OITAVA..,. DOS ENCARGOS D0 eoN'l'RATANl'E: 
Cabe ao Contratante: 

1 ° Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da CONTRATADA; 

li~ Solicitar a tmca dos produtos que não atenderem às especificaç-ões do objeto contratado; 
Ili• Solicitar o fornecimento dos produtos constantes do objeto deste contrato mediante a expedição de 

autorização de fornecimento; 
IV• Notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrê11cia de eventuais falhas ou imperfeiQões no 

fornecimento, fixando prazo para sua correção. 
V~ Designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos 

termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

VI, i;:omecer à CONTRATADA, nomes e medeios de clssinaturas dos responsávei$ por lipera1• 
autorizações para guia de fornecimento. 
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eLÁUSULA NONA .... DOS ENCARGOS DA CONTRATADA: 
Cabe à CONTRATADA, sem prejuízo das obrigações relacionadas na Proposta Contratada, o cumprimento 
das seguintes obrigações: 

1, Efetuar as correções nas falhas detectadas pelo gestor do Contrato; 
11- E:ntregarna data aprazada, os materiais de acordo com as especificações técnicas oonstantes na 
dispensa e no contrato; 
Ili" Responder, por-quaisquer danos que venham a causar a Gâmara QU terceiros, em fuFlção do objeto 
do contrato firmado. 
IV O Arcar com as despesas, direta ou indiretas, decorrente do cumprimeAto das obrigações assumidas 
sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 
V~ Efetuar pontualmente o l)agamente de todas as taxas e imposto que incidiam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a exesução do objeto do presente centrato, bem como observar e 
respeitar as legislações federais, estaduais e municipais, relativas ao objeto do contrato: 
VI" Assumir, em relação aos seus empregados, todas as despesas decorrentes da execução dose 
serviços objeto deste contrato, tais oome, salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e 
contribuições, indenizações, valeHefeições e outras que venham a ser criadas ou exigidas pelo 
governo: 
VII- Manter, sob sua exclusiva responsabiliçjªde, tecia a supervisão, direção e mãosdesobra para 
execução dos serviç(;)s; 
VIII. Manter durante toda sua execwç?o do contrato as mesmas condições da habilitação e 
qualificação exigidas na dispensa. 

À GONTRA T ADA cabe assumir a responsabilidacj~ por: 
1. Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em 
vigor, obrigando.se a saldá-los na época própFia, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONi'RAT ANTI;; 
li - Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, 
bem como todas as despesas decorrentes do fornecimento de materiais de expediente, tais como: salários, 
seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transporte, vales-refeição, e outras 
que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei; 
Ili- Todos os encargos de passivei demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste contrato, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
IV.Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

§ 19• A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item aRterfor, r,iãp 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Câmara do CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto 
deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 
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§ 29 ~ São expressamente vedadas à CONTRAT AQA: 
1- A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência 

deste contrato; 
11- A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração 

do CONTRATANT~; 
Ili , A subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste contrato, 

CLÁUSULA DÉCIMA.., DO ACOMPANHAMENTO l; DA FISCAl,.IZAÇÃ0.: 
Competirá ao Contratante proceder ao aGompanhamento da execução do contrato, ficando esdarecido que a 
ação ou omissão, total ou parnial, da fiscalização do eontratante não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do GOntrato. 

§1 9. 0 recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do reGebimento provisório sem qualquer manifestação do 0rgão ou 
entidade Contratante, eonsiderar.sesá definitivamente aceito pela Câmara 0 objeto contratual, para todos os 
efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

§2°. O recebimento definitivo de obraS,, compras ou s~rviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) 
membros. 

§3º. [;)urante a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto será acompanhada e fiscalizadçi pelo órg~g 
de Controle Interno do Poder Legislativo e demais órgãos de controle. 

6LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO: 
Em consonância com o art. 59 combinado eom a alínea ~a" do inc. XIV do art. 40 da Lei federal n° 8.666/93, os 
pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, 
no prazo não superior a 30(trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela. 

§1º. As situações indicadas na legislação específica sujeitaresesão à emiss?o de neta fiscal eletrônica. 

§2º. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regulari;1':ação por 
parte da CONTRATADA. 

§3°. A atualização monetária dos pagamentos devidos pelçi Câmara, em caso de mor?, $ªrá <:;<¼lctJlade 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro ratçi tempore. 

§ 4P, A 60NTRATAOA deve apresentar, mensçilmente, nota fiscal/fatvra relativa ao fu~i:ie,çirn;ln!P qg ms)§ 
anterior, em 2 (duas) vias, emitidas e entregues na 'fesouraria da Câmara Municipal, para fins de liquidação e 

pagamento, acompanhada, das seguintes comprovações: 
;:!) regularidade junto ao INSS-CND; / 

""" l,,ipA· 
'l cj» 

/ 
) 
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b} regularidade junto ao FGTS-CRF; 

§ 5°. A nota fiscal/fatura emitida deverá conter as segµintes informações: 
a) total de produtos fornecidos; 
b) multiplicação da quantidade indicada na Autorização de Fornecimento pelo preço proposto na dispensa. 

§ 6°. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da operação 
'final apresentar 3 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais a partir da 
terceira, considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras casas decimais. Essa operação 
deverá ser efetuada no valor final por tipo de produto. 

§ iº. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
a) Atestação de conformidade do fomec;im~nto; 
b) Comprovação de regularidade junto à Seguridade Social (CNE>), ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Seiviço (CRF). 

§ 8°. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, ª nota 
fiscal/fatura ser-á devolvida à eontratada pela risealização e o pagamento ficará (:)endente, até que a mesma 
P.rovidencie as medidas saneadoras. 

§ 9°. O Contratante não fica obrigado a adquirir os materíçiis licitados na totalidade do valore das quantidades 
estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento efetivamente prestado. 

t 1 o. O Contratante pode deçlµ~irdq montªnte ª gªgªr 9§ valores correspondentes a multçis oµ indeni;rnr;:9es 
devidas pela Contratada, nos termos deste çontrªto, 

§ 11. Nos cas.os de eYentuais atrasos de Qii19ªm~nt9, desg!:l q\Je a 9qntrntadª n?o tenhe conÇQrrido de 
alguma forma para tanto, fica <mnvencionado que os encargos mor~tórios devidos pelo Qontratante, entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura 
do mês seguinte ao da ocorrêncía, são caleulados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM= 1 x N x 
VP, onde: 
EM =. l;nQ?rg9s moratório§; 
N = NOmern de <lias entre a dç1ta prevista para o pggçlmentq e a qo efetivo p89ªm§ntp; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 
1 = _i_ . I ::: 6/100 1 = 0,00016438 

365 3~~ 
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Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA,... DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 
Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.0 8.666/93, desde que haja interesse 
do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas jusfüicativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA"": DAS PENALIDADES: 
A Empresa vencedora responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução integral do 
contrato. 

§1°. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à Câmªra 
ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

§29• Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que 
vierem a acarretar prejuízos ao ~.stado da Bahia, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos 
morais ou físicos a terceiros, nos teimos da Lei. 

§3º. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da ~ei n9 ~.666/93, a CONfRATAQA fiçaré sujeitç1, no Gí3SO çje 
atraso injustificado, assim considerado pela Câmara, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades: 
1 - advertência; 
!I • mylta sobre o V?.lor t9ts,I do contlc!to, reç9lhig1;1 119 p.rsi?P de 1 p (gyim::e) diªs, çpn\élqos (la cqrni,miQê~9 
oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento eonvocatório; 
Ili ~ suspensão temporária do direito dª pªrticipªrde licitação e impedimento de contratar com él C,ªmarc1, pelo 
prn49 de at$ 2 (dois) í3nqs; 

i&~, ~ ~ªPÇQª§ º~ m~l1ª BQQ§ID §sí ~~ii~Qg~ ~ QQ~J:E/.\ItQ~ j\.Jn@m§ílÍ§ ~Qffi ª Q? 1ªQ\!('Hétªíl!3Íª; 
fü!SP.ªn§ã9 ternporªria dQ direito de pçirticipar de liçitação com a Câmara e impedimento de lieitar e contratar 

mim çi G?rnQr~ e r,gderªc ser- çie~çQnta§a;:; d.P p?.~$.meiit\'.J ª ~8r e.fetyªªª' 

§5°. Nos casos de inadimplemento ou inexecµção total g9. çoritrntg, pgr, ç\.!!Rª e).l:ç!µsivq dª g@f'.JTRA'f AQA, 
éabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do dimito de contratar com a Câmar~. além de 
multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções 
previstas em lei. 

§6°. A inexecução contratual, inclusive p9ratraso injystificsir;JQ na execu~o cj9 contrntg, sµ,jei@r-ª Q rnntrn1ª99 
à muitçi de mora, que será graduada de acor-do eom a gravidade da infração, obedeciclos os seguintes limites 
máximos: 
1 - 10% ( dez pqr cento) sobre o valor dp contrato, em Cç1s0 de descumprimento t9tal da 0briga.çã9, indw;;ive no 
de recusa çlo c1djudicatário em firmar o contrate., ou ainda na hipótese de negar--se a efetuc1r o reforço da 
caução, dentro de 10 (dez) dias ooniados da daia de "'7º:ç'áo; 

/~ &~~, 

/' \Y' 
) 
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li~ 0,3% (três décimos porcento} ao dia, até o trigésimp dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não rec)lizado; 
Ili "0,7% (sete décimos por cento} sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 

§7º.A aplicação de multa não impede que a Cêmararescinda unilateralmente o contrato e aplique a$ demais 
sanções previstas na lei. 

§8º. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda 
desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Câmara ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, 
à Câmara se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposta. 

§9°. A sanção de multa não tem can~ter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

§ 10. Será advertido verbalmente a empresa cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, 
podendo a autoridade competente determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA eUARTA- DA RESCISÃO: 
A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

§1°. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contrawnte nos casos enumerados nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal n9 8.666/93. 

§i9• Quando a rescis~o ocorrer com base n0s incisos XJI a XVIII do é.lrt, 78 da lei federal nP 8.666/93, sem 
que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do§ 2° do arl 78 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA..,. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Contrato é celebrado com base no Processo Administrativo nº n,/2023, Dispensa de Licitação nº. 
38/2023, Artigo 24, Inciso li, da l~i nº. 8.666/93, 

C~ÁU~Ul,.A O~CIMA. S~XT A:-: 00 FQRO: 
Picando eleito o Foro desta Comarca, com sede na cidade de Santo Antônio de Jesus- !;l.ahia, P?~ª 
ajuizamento de quaisquer questões oriundas do presente contrato, com renúncia expressa ele ql.lalquer outro, 
por mais privilegiado que seja. E, por estarem assim, justos e acertado.,, firm<;1m o presente contrat9 ern Og 
(tr~s.} viªs de i~LH:11 teor, na presençª ~e 02 (duas) tesrermJnhas, par? qwe; su11ç1 os efeitos leg9.is esp§lrados. 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara :M.unicipa{ de Santo J1.ntônio áe Jesus - P.stado da CJ3ali.ia 

Santo Antônio de Jesus - BA, 23 de novembro de 2023. 

PR'êSIDENTE DA CÃMARA 
C0NTRATANTE 

-_)~) ~) ~ ,, ~&/5._ 
COMERCIAL DE FERRAGENS SÃO LUIS LTDA 
CNPJ Nº 15.931.157/0001-08 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nom~: E()_/\ -rc~ Ç~ '"0(3?-Yel(pie 
RG.: J.39,g3 088 03 
GPF-:O;llf13.33 ~:5=,o 

~ome:Bn~LuA,i l)~ P~JQ ~ 
R.G:o~~~~-~-:2_ q_ ~ 
ÇPF:C/'t J--l86 4~~ 68 



PODER LEGISLATIVO 
. camara 9,1.unidpa! tfe Santo }f.ntônio tfe Jesus - P.s'taáo tfa (Ba/iia · 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Processo Administrativo: 72/2023 

. Dispensa: 38/2023 . 

Contrato: 62/2023 

Espécie : Compra 

Resumo do Objeto : Contratação de empresa para aquisição de utensílios gerais para os 

setores da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus (BA). 

Modalidade : Dispensa conforme estabelecido no Artigo 24, inciso li, da Lei 8.666/93. 

Crédito da Despesa: 

I-ÓRGÃO/UNIDADE: 01.01.000-CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

li-PROJETO ATIVIDADE:-2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS E DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS 

lll~ELEMENTO DE DESPESA: 3 .. 3.9.0 •. 30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

IV-FONTE DE RECURSO: 15000000-RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Valor Total do Contrato : R$ 3.150,91 {Três mil cento e·cinquenta reais e noventa e um centavos) 

Vigência do Contrato . : De 23/11/2023 à 31/12/2023. 

Assina Pela Contratante : FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

Assina pela Contratada : COMERCIAL DE FERRAGENS SÃO LUIS L TDA 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara 9,,1.unicipaf áe Santo Jf.ntônio áe Jesus - 'Esttuío áa (}Ja/i:ia 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Processo Administrativo: 72/2023 

Dispensa: 38/2023 

Contrato: 62/2023 

Espécie : Compra 

Resumo do Objeto : Contratação de empresa para aquisição de utensílios gerais para os 

setores da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus (BA). 

Modalidade : Dispensa conforme estabelecido no Artigo 24, inciso 11, da Lei 8.666/93. 

Crédito da Despesa: 

1-ÓRGÃO/UNIDADE : 01.01 .000- CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

li-PROJETO ATIVIDADE:- 2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS E DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS 

Ili-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

IV-FONTE DE RECURSO: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Valor Total do Contrato : R$ 3.150,91 (Três mil cento e cinquenta reais e noventa e um centavos) 

Vigência do C.ontrato : De 23/11/2023 à 31/12/2023. 

Assina Pela Contratante : FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

Assina pela Contratada : COMERCIAL DE FERRAGENS SÃO LUIS L TOA 

1nn."IVALl..l-\ll<J /')(f\/Rl=W-.':/01<?1.IJ I< - A.<:<:in~rln ,,J,,frnnir,~m,,nf,,, AAP ') -;nn-?l?nn1 "'J ,,; 1L1 nR.':/f')n-;n 


